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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

 
 
 
Eu ______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito(a) no CPF nº
xxx.xxx.xxx-xx,
Abaixo firmado, assumo o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações
técnicas e outras relacionadas à prestação de serviços para a Fundação Nacional de Saúde, a que tiver
acesso durante a Execução dos Serviços.
 
Por este Termo de Confidencialidade compromete-se:
 

1. a não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio exclusivo
e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros;
 
2. a não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação confidencial a que tiver acesso
relacionada à prestação de serviço acima mencionada;
 
3. a não se apropriar para si ou para outrem de material confidencial e/ou sigiloso que venha a ser
disponível através da prestação de serviço ora mencionada;
 
4. a não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as
pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir
a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo das
informações fornecidas.

 
A vigência da obrigação de confidencialidade assumida por meio deste termo, terá validade enquanto a
informação não for tornada de conhecimento público pelo poder público, ou ainda, mediante autorização
escrita, concedida pelas partes interessadas neste termo.
 
Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado ciente de
todas as sanções judiciais que poderão advir.

 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
 
Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar:
[...]
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação
que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou   conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego
ou função pública;
[...]
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;
 
Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às   seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o poder público; [...]
 
Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em decorrência da divulgação não
autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações   pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade
funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer
natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação   sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

Documento assinado eletronicamente por Gleicy Kellen dos Santos Faustino, Integrante Técnico, em
26/10/2022, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 4110737 e o código CRC 07B3EB48.
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